
  Caderno I do dia 18 de Outubro de 2024   Ano XXVII Nº 6341

GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

ATO Nº 8267, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a Exoneração, a pedido, de

servidor público pertencente à Guarda Civil

Metropolitana, integrante da Secretaria de

Segurança Pública e Cidadania do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 72, inciso VI a IX

da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, datada de 05 de

abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 33 da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006 (Estatuto dos

Servidores Públicos do Município de Juazeiro do Norte);

CONSIDERANDO o pedido de Exoneração, protocolado

sob o nº 202410-20412, ingressado por ISRAEL JEISSON

SOBREIRA CRUZ, servidor público municipal, investido no cargo

de provimento efetivo de Guarda Civil Metropolitano, cargo com

lotação perante a Fundação Guarda Civil Metropolitana (GCM),

órgão integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania (SESP);

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, ISRAEL JEISSON

SOBREIRA CRUZ, do cargo de provimento efetivo de Guarda Civil

Metropolitano, Matrícula Funcional nº 15257, admitido em 14 de

abril de 2008, cargo com lotação perante a Fundação Guarda Civil

Metropolitana (GCM), órgão integrante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP), conforme requerimento do

servidor.

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data de 06 de outubro de

2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 16 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1155, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

Pedagógico da E.M.E.I. Maria Dircíola

Germano, integrante da Secretaria de

Educação do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR JOSEFA ELIANE DA SILVA LOBO,

inscrita no CPF nº XXX.324.563-XX, do cargo de provimento em

comissão de Coordenador Pedagógico da E.M.E.I. MARIA

DIRCÍOLA GERMANO, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional

DASI-5.

Art. 2º - REVOGAR a COMPLEMENTAÇÃO

REMUNERATÓRIA DE 100 (CEM) HORAS concedida à Sra.

JOSEFA ELIANE DA SILVA LOBO, nos termos do Art. 2º da

Portaria nº 0405, de 12 de maio de 2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 15 de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 15 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 1156, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração do Diretor

Administrativo da E.M.E.I.F. Ver. Antônio

Fernandes Coimbra, integrante da Secretaria

de Educação do Município de Juazeiro do

Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR MARIA APARECIDA ALENCAR

FERREIRA, inscrita no CPF n° XXX.693.345-XX, do cargo de

provimento em comissão de Diretor Administrativo da E.M.E.I.F.

VER. ANTÔNIO FERNANDES COIMBRA, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), de

Nível Ocupacional DASE-3.

Art. 2º - REVOGAR a COMPLEMENTAÇÃO

REMUNERATÓRIA DE 100 (CEM) HORAS concedida à Sra.

MARIA APARECIDA ALENCAR FERREIRA, nos termos do Art.

2º da Portaria nº 0628, de 02 de julho de 2024.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 15 de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 15 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1157, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração do Diretor

Administrativo da E.E.F. Carolina Sobreira,

integrante da Secretaria de Educação do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR MARIA DUCELIA MARCOS DE

SOUSA, inscrita no CPF n° XXX.605.363-XX, do cargo de provimento

em comissão de Diretor Administrativo da E.E.F. CAROLINA

SOBREIRA, integrante da estrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional DASE-2.

Art. 2º - REVOGAR a COMPLEMENTAÇÃO

REMUNERATÓRIA DE 100 (CEM) HORAS concedida à Sra.

MARIA DUCELIA MARCOS DE SOUSA, nos termos do Art. 2º

da Portaria nº 0137, de 07 de fevereiro de 2024.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 15 de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 15 de outubro de 2024.

                      GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1158, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de

Parques, Praças e Jardins da Secretaria de Meio

Ambiente e Serviços Públicos do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;
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RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR EDSON BARROSO LIMA, inscrito

no CPF nº XXX.446.714-XX, para o cargo de provimento em comissão

de Coordenador de Parques, Praças e Jardins, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Públicos (SEMASP), de Nível Ocupacional DAS-5.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 14 de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 15 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1159, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de

Limpeza Pública e Iluminação da Secretaria de

Meio Ambiente e Serviços Públicos do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR FRANCISCO GUILHERME GOMES

BELO, inscrito no CPF nº XXX.539.523-XX, para o cargo de

provimento em comissão de Coordenador de Limpeza Pública e

Iluminação, integrante da estrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos (SEMASP), de Nível

Ocupacional DAS-5.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 14 de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 15 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1161, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de

Manutenção da Secretaria de Infraestrutura

do Município Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR PEDRO LUIZ DA SILVA, inscrito no

CPF nº XXX.023.975-XX, para o cargo de provimento em comissão

de Coordenador de Manutenção, integrante da estrutura

organizacional da Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEINFRA),

de Nível Ocupacional DAS-5.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 07 de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 15 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1162, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente ao

Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria

de Segurança Pública e Cidadania do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;
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CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 40, da Lei Complementar nº 82, de 06 de março de

2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Pessoal do

Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte), alterada

pela Lei Municipal nº 5138, 13 de abril de 2021;

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202410-20351, feito por

LEONARDO ALVES BATISTA DOS SANTOS, servidor público

municipal, investido no cargo de provimento efetivo de Agente de

Trânsito e Transporte, cargo com lotação perante o Departamento

Municipal de Trânsito (DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria

Municipal de Segurança Pública e Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202410-20351, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 14 de outubro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º – CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 13% (treze por cento), incidente

sobre o valor do vencimento base do servidor, por ser portador de

Título de Especialista, ao Sr. LEONARDO ALVES BATISTA DOS

SANTOS, servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 21039,

investido no cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito e

Transporte, cargo com lotação perante o Departamento Municipal

de Trânsito (DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal

de Segurança Pública e Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 15 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1163, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Gratificação por

Titularidade a servidor público pertencente ao

Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria

de Segurança Pública e Cidadania do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO a Gratificação por Titularidade

disposta no Art. 40, da Lei Complementar nº 82, de 06 de março de

2012 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Pessoal do

Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte), alterada

pela Lei Municipal nº 5138, 13 de abril de 2021;

CONSIDERANDO o pedido de Gratificação por

Titularidade, protocolado sob o nº 202410-20393, feito por MOISES

GRANGEIRO DE QUEIROZ, servidor público municipal, investido

no cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito e Transporte,

cargo com lotação perante o Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº. 202410-20393, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 14 de outubro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º – CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR

TITULARIDADE no quantum de 13% (treze por cento), incidente

sobre o valor do vencimento base do servidor, por ser portador de

Título de Especialista, ao Sr. MOISES GRANGEIRO DE QUEIROZ,

servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 2230, investido

no cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito e Transporte,

cargo com lotação perante o Departamento Municipal de Trânsito

(DEMUTRAN), órgão integrante da Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania (SESP).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 1º de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 15 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1164, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de vantagens oriundas

do tempo de serviço de cargo anterior a servidor

público municipal pertencente à Secretaria de

Infraestrutura do Município de Juazeiro do

Norte.
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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público municipal, com previsão legal no Art. 91, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006;

CONSIDERANDO o pedido de percepção das vantagens

oriundas do tempo de serviço do cargo de provimento efetivo de

Técnico Administrativo, protocolado sob o nº 202408-20051, feito

por MILENA VANESSA DA SILVA, servidora pública municipal,

investida no cargo de provimento efetivo de Tecnólogo de Edificações,

cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de Infraestrutura

(SEINFRA);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202408-20051, proferido através da Decisão

Administrativa em Primeiro Grau datada de 1º de outubro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1º - CONCEDER à Sra. MILENA VANESSA DA

SILVA, servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 92842,

admitida em 08 de fevereiro de 2021, investida no cargo de provimento

efetivo de Tecnólogo de Edificações, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEINFRA), a percepção das

vantagens oriundas do tempo de serviço do cargo de provimento

efetivo de Técnico Administrativo ocupado pela mesma, de Matrícula

Funcional nº 7102, com data de admissão de 23 de abril de 2007,

cargo de lotação perante a Secretaria Municipal de Infraestrutura

(SEINFRA), com manutenção do mesmo vínculo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 15 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1165, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração do Assessor Especial

da Secretaria de Infraestrutura do Município

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR LEILA TEIXEIRA DA SILVA, inscrita

no CPF nº XXX.350.083-XX, do cargo de provimento em comissão

de Assessor Especial, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEINFRA), de Nível

Ocupacional DAS-3.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 17 de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 15 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1166, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração do Coordenador

de Eventos do Núcleo de Comunicação,

integrante do Gabinete do Prefeito Municipal

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR ANA ISABELLE ROCHA
AMORIM, inscrita no CPF nº XXX.839.533-XX, do cargo de

provimento em comissão de Coordenador de Eventos do Núcleo de

Comunicação (NC), integrante da estrutura organizacional do

Gabinete do Prefeito Municipal (GAB), de Nível Ocupacional DAS-

5.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 15 de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 16 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1167, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação do Gerente de

Eventos A do Núcleo de Comunicação,

integrante do Gabinete do Prefeito Municipal

de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR ANA ISABELLE ROCHA AMORIM,

inscrita no CPF nº XXX.839.533-XX, para o cargo de provimento em

comissão de Gerente de Eventos A do Núcleo de Comunicação (NC),

integrante da estrutura organizacional do Gabinete do Prefeito

Municipal (GAB), de Nível Ocupacional DAS-5.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 16 de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 16 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1168, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a exoneração do Diretor

Administrativo da E.E.F. Monsenhor Joviniano

Barreto, integrante da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR ANA FÁBIA PEREIRA BARBOSA,

inscrita no CPF n° XXX.571.933-XX, do cargo de provimento em

comissão de Diretor Administrativo da E.E.F. MONSENHOR

JOVINIANO BARRETO, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional

DASE-3.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 16 de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 16 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1065, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;
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CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202103-05023, feito por ELISIANY LEITE LOPES DE SOUZA,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202103-05023, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 03 de outubro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1° - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB-IV, por titulação em

Mestrado, à Sra. ELISIANY LEITE LOPES DE SOUZA, servidora

pública municipal, Matrícula Funcional nº 92521, investida no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1066, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202103-04887, feito por ELIZA DEYSE PEREIRA DE MORAIS

MARINHO, servidora pública municipal, investida no cargo de

provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202103-04887, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 03 de outubro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1° - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB-III, por titulação em

Especialização, à Sra. ELIZA DEYSE PEREIRA DE MORAIS

MARINHO, servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº

92643, investida no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo

com lotação perante a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1067, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos
VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;
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CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202104-05159, feito por ERIDAN BESERRA DA SILVA, servidora

pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo de

Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202104-05159, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 03 de outubro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1° - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB-III, por titulação em

Especialização, à Sra. ERIDAN BESERRA DA SILVA, servidora

pública municipal, Matrícula Funcional nº 93203, investida no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1068, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202105-05599, feito por ESMERALDA ROBERTO DE SOUSA

LIMA, servidora pública municipal, investida no cargo de provimento

efetivo de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal

de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202105-05599, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 03 de outubro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1° - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB-III, por titulação em

Especialização, à Sra. ESMERALDA ROBERTO DE SOUSA LIMA,

servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 93209, investida

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1069, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;
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CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202104-05214, feito por EUGENIA LILIAN DE SOUSA BENTO,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202104-05214, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 03 de outubro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1° - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB-III, por titulação em

Especialização, à Sra. EUGENIA LILIAN DE SOUSA BENTO,

servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 93212, investida

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1070, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202103-05052, feito por EVECRIS KEYLLA PAJEÚ SARAIVA,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Orientador Educacional, cargo com lotação perante a Secretaria

Municipal de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202103-05052, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 03 de outubro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1° - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB-III, por titulação em

Especialização, à Sra. EVECRIS KEYLLA PAJEÚ SARAIVA,

servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 92690, investida

no cargo de provimento efetivo de Orientador Educacional, cargo

com lotação perante a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1071, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção
Funcional por Via Acadêmica
(Enquadramento PCCR) a servidor do
Magistério Público da Secretaria de Educação
do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;
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CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202104-05149, feito por EVERSON LUÍS DA SILVA MELO,

servidor público municipal, investido no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202104-05149, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 03 de outubro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1° - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB-III, por titulação em

Especialização, ao Sr. EVERSON LUÍS DA SILVA MELO, servidor

público municipal, Matrícula Funcional nº 92635, investido no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1072, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202103-04898, feito por FRANCISCO REGIMARCIO CARDOSO

DE LIMA, servidor público municipal, investido no cargo de

provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202103-04898, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 03 de outubro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1° - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB-III, por titulação em

Especialização, ao Sr. FRANCISCO REGIMARCIO CARDOSO

DE LIMA, servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 92572,

investido no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com

lotação perante a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1073, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos
VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;
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CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202104-05216, feito por ISABEL CRISTINA MATOS SOBREIRA,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202104-05216, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 03 de outubro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1° - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB-III, por titulação em

Especialização, à Sra. ISABEL CRISTINA MATOS SOBREIRA,

servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 93245, investida

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1074, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202103-05076, feito por IVO GUSTAVO DE PAIVA SIQUEIRA,

servidor público municipal, investido no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202103-05076, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 03 de outubro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1° - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB-III, por titulação em

Especialização, ao Sr. IVO GUSTAVO DE PAIVA SIQUEIRA,

servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 92565, investido

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1075, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de
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julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202104-05175, feito por IZABEL CRISTINA DUARTE BENTO,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202104-05175, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 03 de outubro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1° - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB-III, por titulação em

Especialização, à Sra. IZABEL CRISTINA DUARTE BENTO,

servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 93249, investida

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1076, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202104-05165, feito por JESSICA MARIA OLIVEIRA ARRAIS,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202104-05165, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 03 de outubro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1° - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB-III, por titulação em

Especialização, à Sra. JESSICA MARIA OLIVEIRA ARRAIS,

servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 93258, investida

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1077, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;
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CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202103-04915, feito por JESSIVANIA DE LIMA SILVA, servidora

pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo de

Orientador Educacional, cargo com lotação perante a Secretaria

Municipal de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202103-04915, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 03 de outubro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1° - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB-III, por titulação em

Especialização, à Sra. JESSIVANIA DE LIMA SILVA, servidora

pública municipal, Matrícula Funcional nº 92688, investida no cargo

de provimento efetivo de Orientador Educacional, cargo com lotação

perante a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1078, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,
de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº
4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de
julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de
30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14
de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202103-04966, feito por JOÃO ANTERO ÂNGELO, servidor

público municipal, investido no cargo de provimento efetivo de

Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202103-04966, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 03 de outubro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1° - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB-III, por titulação em

Especialização, ao Sr. JOÃO ANTERO ÂNGELO, servidor público

municipal, Matrícula Funcional nº 92570, investido no cargo de

provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1079, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;
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CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202104-05176, feito por JOSÉ ALMIR DA COSTA, servidor público

municipal, investido no cargo de provimento efetivo de Professor,

cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de Educação

(SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202104-05176, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 03 de outubro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1° - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB-IV, por titulação em

Mestrado, ao Sr. JOSÉ ALMIR DA COSTA, servidor público

municipal, Matrícula Funcional nº 92546, investido no cargo de

provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1080, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202102-04683, feito por JOSÉ ANDRÉ DE ANDRADE, servidor

público municipal, investido no cargo de provimento efetivo de

Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202102-04683, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 03 de outubro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1° - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB-IV, por titulação em

Mestrado, ao Sr. JOSÉ ANDRÉ DE ANDRADE, servidor público

municipal, Matrícula Funcional nº 92577, investido no cargo de

provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

outubro de 2024, revogando-se a Portaria nº 0908, de 1º de março

de 2021.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1081, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;
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CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202104-05148, feito por JOSÉ YTALO GOMES DA SILVA, servidor

público municipal, investido no cargo de provimento efetivo de

Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202104-05148, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 03 de outubro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1° - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB-V, por titulação em

Doutorado, ao Sr. JOSÉ YTALO GOMES DA SILVA, servidor

público municipal, Matrícula Funcional nº 93265, investido no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1082, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202103-05088, feito por JOSEFA CRISTINA LOPES SOARES,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202103-05088, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 03 de outubro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1° - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB-III, por titulação em

Especialização, à Sra. JOSEFA CRISTINA LOPES SOARES,

servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 92602, investida
no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante
a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de
outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1083, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº
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4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202103-04867, feito por JOSEFA VALDENIZIA DE ARAÚJO

LEITE, servidora pública municipal, investida no cargo de provimento

efetivo de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal

de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202103-04867, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 03 de outubro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1° - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB-III, por titulação em

Especialização, à Sra. JOSEFA VALDENIZIA DE ARAÚJO LEITE,

servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 92642, investida

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1084, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202104-05177, feito por JOVELINA MELO DE ARAÚJO, servidora

pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo de

Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202104-05177, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 03 de outubro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1° - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB-III, por titulação em

Especialização, à Sra. JOVELINA MELO DE ARAÚJO, servidora

pública municipal, Matrícula Funcional nº 93269, investida no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1085, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;
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CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202102-04799, feito por KARINE FEITOSA CARLOS SANTANA,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202102-04799, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 03 de outubro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1° - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB-III, por titulação em

Especialização, à Sra. KARINE FEITOSA CARLOS SANTANA,

servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 92554, investida

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1086, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos
VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202102-04692, feito por LUCIANA RODRIGUES DE MELO,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202102-04692, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 03 de outubro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1° - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB-III, por titulação em

Especialização, à Sra. LUCIANA RODRIGUES DE MELO, servidora

pública municipal, Matrícula Funcional nº 92534, investida no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

outubro de 2024, revogando-se a Portaria nº 0899, de 1º de março

de 2021.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1087, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;
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CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202104-05223, feito por LUCICLEIDE MARIA DO

NASCIMENTO SALVADOR, servidora pública municipal, investida
no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante
a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202104-05223, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 03 de outubro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1° - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB-III, por titulação em

Especialização, à Sra. LUCICLEIDE MARIA DO NASCIMENTO

SALVADOR, servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº

93295, investida no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo

com lotação perante a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1088, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

“CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202110-06455, feito por LUIZA IDELZUITE GUIMARAES

ALVES, servidora pública municipal, investida no cargo de provimento

efetivo de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal

de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202110-06455, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 03 de outubro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1° - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB-III, por titulação em

Especialização, à Sra. LUIZA IDELZUITE GUIMARAES ALVES,

servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 4261, investida

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1089, DE 11 DE OUTUBRO DE 2024

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;
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CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202102-04853, feito por LUZIA PAULO DA CRUZ, servidora

pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo de

Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202102-04853, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 03 de outubro de 2024;

RESOLVE,

Art. 1° - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB-IV, por titulação em

Mestrado, à Sra. LUZIA PAULO DA CRUZ, servidora pública

municipal, Matrícula Funcional nº 92674, investida no cargo de

provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

outubro de 2024.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 11 de outubro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE

– INTIMAÇÃO DA DECISÃO FINAL –

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE N.

0036/2024

PORTARIA INSTAURADORA Nº 0071/CGM

EMPRESA: ED LOCAÇOES E SERVICOS DE TRANPORTE

LTDA, CNPJ n° 10.486.189/0001-28

SÓCIO-ADMINISTRADOR: Edvard Girão de Sousa Filho, CPF

053.250.503-46

ENDEREÇO 1: Avenida Yolanda Pontes Vidal Queiroz, 57, Torre 1,

sala 308, CEP 61.900-410, Jereissati, Maracanaú, Ceará

 E-mail: edlocacoesservicos@gmail.com

CONCLUSÃO

Haja vista a observância ao devido processo legal, à ampla

defesa e ao contraditório oportunizado, tendo-se apreciado a

documentação constante e acostada aos autos, e com base nos

fundamentos de fato e de direito declinados no RELATÓRIO

CONCLUSIVO, elaborado e apreciado pela comissão designada pela

portaria nº 0071/CGM, de 23 de setembro de 2024, publicada no

D.O.M, em 23 de setembro de  2024, fl. 01, pela Controladoria e

Ouvidoria Geral do Município – CGM, para apurar responsabilidade

de condutas que implicaram em descumprimento dos preceitos

previstos na lei de anticorrupção e lei de licitações, proveniente do

edital convocatório do Pregão Eletrônico 2024.04.25.1, em especial,

o Art. 5º, Inciso IV e alíneas ‘a’ a ‘g’ da Lei nº 12.846/13 (Lei

Anticorrupção) e lei de nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos

Administrativos), se utilizando do instituto da fundamentação per

relationem ou aliunde, contidas no relatório mencionado, este

secretário DETERMINA A APLICAÇÃO DAS PENALIDADES de

a) Proibição de contratar com o poder público municipal no prazo

de 02 anos e b) Execução da Garantia, com fulcro nos itens 16.2,

16.2.1, 16.2.2, 16.2.3, 16.2.4 e 18.5 do edital convocatório do pregão

eletrônico de n° 2024.04.25.1, c/c o artigo 156 da lei de nº 14.133/

2021 (Lei de Licitações e Contratos) colacionada aos autos, em

desfavor da empresa ED LOCAÇOES E SERVICOS DE

TRANPORTE LTDA.

Por outro lado, ABSOLVO a empresa sobre a imputação de

violação dos artigos 5º, do inciso IV, alienas ‘a’ e ‘b’ e 6º, I e II da lei

12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

Neste sentido concedo prazo de 15 dias úteis, para

apresentação de recurso contra as penalidades previstas no artigo

156, II e III, da lei nº 14.133/21, a contar da intimação pela publicação

no diário oficial e envio ao e-mail cadastrado na plataforma “BLL”,

nos termos do artigo 166 e 167 da Lei de Licitações e Contratos, a ser

dirigida a própria autoridade que proferiu a decisão em questão.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Controladoria e Ouvidoria Geral do município, Centro

Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 17 de

outubro de 2024.

IVAN FIGUEIROA PONTES

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL

PORTARIA Nº 0001/2022

CGM
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Portaria Nº 679/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JOSÉ NOGUEIRA DA

SILVA COSTA” inscrito no CPF: XXX.004.183-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 08/10/2024

com retorno dia 10/10/2024, em veículo “ÔNIBUS”, de PLACA

KLW-4E80 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 04 de Outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº678/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria  Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JOSÉ NOGUEIRA DA

SILVA COSTA “ inscrito no CPF: XXX.004.183-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 06/10/2024

com retorno dia 08/10/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA

RTY-3H21 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado
do Ceará, aos 03 de Outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº689/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ‘VALDEIR BEZERRA DA

SILVA” inscrito no CPF: XXX.531.583-XX, lotado na Secretaria de

Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 06/10/2024 com retorno

dia 08/10/2024 em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RTY-3H18,

com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 03 de Outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE -  SESAU
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Portaria Nº 688/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “RENATO DANNISLEY

LOPES HERCULANO” inscrito no CPF: XXX.019.073-XX, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 08/10/

2024 com retorno dia 10/10/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de

PLACA RUK-0A64 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 04 de Outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 671/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “RENATO DANNISLEY

LOPES HERCULANO” inscrito no CPF: XXX.019.073-XX, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 27/09/

2024 com retorno dia 29/09/2024, em veículo “MOBI LIKE”, de

PLACA RPB-9C36, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 25 de Setembro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº677/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento
nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de
2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr: “JOSÉ NOGUEIRA DA

SILVA COSTA “ inscrito no CPF: XXX.004.183-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 01/10/2024

com retorno dia 03/10/2024, em veículo “ÔNIBUS”, de PLACA

KLW-4E80 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 27 de Setembro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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Portaria Nº 682/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. CICERO ANTONIO DE

MENDONÇA RODRIGUES, inscrito no CPF: XXX.208.303-XX,

referente a viagem no dia 02/10/2024 com retorno dia 04/10/2024,

em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RPB-5C58, com destino à

FORTALEZA – CE, ocupante no cargo de motorista, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no valor

de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 30 de Setembro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 681/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento
nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de
2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. CICERO ANTONIO DE

MENDONÇA RODRIGUES, inscrito no CPF: XXX.208.303-XX,

referente a viagem no dia 07/10/2024 com retorno dia 09/10/2024,

em veículo “AMBULÂNCIA”, de PLACA SBT-2J64, com destino à

FORTALEZA – CE, ocupante no cargo de motorista, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no valor

de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12(sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 03 de Outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº687/2024 -GAB/SESAU

                                                Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. “JOSÉ AILTON

BELARMINO DA SILVA” inscrito no CPF: XXX.069.064-XX, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 06/10/

2024 com retorno dia 08/10/2024, em veículo “ÔNIBUS”, de

PLACA KLW-4E80 com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante
no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01
(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes do TFD para Tratamento

de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 03 de Outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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Portaria Nº 680/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. CICERO ANTONIO DE

MENDONÇA RODRIGUES, inscrito no CPF: XXX.208.303-XX,

referente a viagem no dia 09/10/2024 com retorno dia 11/10/2024,

em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RTY-3I02, com destino à

FORTALEZA – CE, ocupante no cargo de motorista, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no valor

de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12(sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 07 de Outubro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 674/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. CICERO ANTONIO DE

MENDONÇA RODRIGUES, inscrito no CPF: XXX.208.303-XX,

referente a viagem no dia 30/09/2024 com retorno dia 02/10/2024,

em veículo “MOBI LIKE”, de PLACA RVB-1I82, com destino à

FORTALEZA – CE, ocupante no cargo de motorista, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no valor

de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 25 de Setembro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DIVIDA

CLAUSULA PRIMEIRA- DA IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

1.1-DEVEDOR: Município de Juazeiro do Norte/CE, Pessoa jurídica

de Direito Público, inscrito no CNPJ n.º 07.974.082/0001-14 com

sede na Praça Dirceu Figueiredo,  Juazeiro do Norte-CE neste ato

representado pelo Departamento Municipal de Trânsito, localizado

na Rua Antônio Mota Diniz, n° 02, representada neste ato pelo llmo.

Sr. José Adailton da Silva, brasileiro, Diretor do Departamento

Municipal de Trânsito, conforme portaria de n° 0271/2023.

1.2-CREDOR: Empresa DELTA INDUSTRIA E COMÉRCIO

LTDA, estabelecida na Rua Araponga, n.º 455, Bosque dos Eucaliptos,

São José do Mipibu, Rio Grande do Norte-RN, inscrita no CNPJ sob

o nº 17.602.864/0001-86 representada pela sua representante legal

Astêm, entre si, justo e acertado o presente Termo de Reconhecimento

de Dívida, que se regra pelas clausulas seguintes e pelas condições

descritas no presente.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O Município de Juazeiro do Norte/CE reconhece o dever de restituir

a credora o montante de R$ 663,10 (Seiscentos e Sessenta e Três

Reais e Dez Centavos), devendo ser paga em parcela única, advindo do

contrato n.º 2023.02.08-0096, decorrente da nota fiscal n.º 058516

correspondente a aquisição de material de higiene e limpeza para o

Departamento Municipal de Trânsito.

DEMUTRAN



  024   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 18 DE OUTUBRO DE 2024

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Tendo em vista o parecer jurídico emitido

pela Assessoria Jurídica, em 15 de outubro de 2024, que vislumbrou

a possibilidade jurídica do reconhecimento de dívida pleiteada no

caso em apreço.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento se dará da seguinte forma:

O pagamento será de R$ 663,10 (Seiscentos e Sessenta e Três Reais e

Dez Centavos), devendo ser paga em parcela única.

CLÁUSULA TERCEIRA — RECURSOS FINANCEIROS

As despesas da decorrente dívida e reconhecidas neste Termo correrão

por conta de dotação orçamentária própria do Departamento

Municipal de Trânsito, através de liberação ao setor de contabilidade

da própria secretaria.

CLÁUSULA  QUARTA - DA QUITAÇÃO

Fica estabelecido que o deposito na conta bancária da credora a cada

parcela paga, implicará o abatimento na dívida como também ao

final a total quitação do débito objeto deste termo ao Município de

Juazeiro do Norte/CE e O Departamento Municipal de Trânsito.

CLAUSULA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de Juazeiro do Norte/CE, para dirimir

quaisquer dúvidas ou litígios oriundos do presente Termo. E por

estarem assim ajustados, é lavrado o seguinte Termo de

Reconhecimento de Dívida, que vai assinado pelas partes em 04

(quatro) vias de igual teor e validade.

Juazeiro do Norte, 15 de outubro de 2024

JOSÉ ADAILTON DA SILVA

Ordenador(a) de Despesas

Departamento Municipal de Trânsito

CONTRATANTE

MICAELA BEZERRA BELARMINO DE MACEDO CALADO

DELTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

CONTRATADO(A)

Testemunha 01:

Nome:  ___________________________

CPF:

Testemunha 02:

Nome:  ___________________________

CPF:

PORTARIA 040/2024

Homologa o Relatório do Processo Nº

2408120151.18 que DEFERIU o pedido de

Recredenciamento e Autorização para a oferta

da Educação Infantil do(a) CEI ANA AMÉLIA

BEZERRA DE MENEZES E SOUZA Cód.

INEP: 23192232, e dá outras providências. O

Presidente do Conselho Municipal de Educação

de Juazeiro do Norte - CE, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE.

Artigo 1º. HOMOLOGAR o Relatório do Processo Nº

2408120151.18 elaborado pelo(a) conselheiro(a) Eduardo da Silva

Sousa, após avaliação in loco, tendo em vista que a escola atende as

exigências no tocante a DOCUMENTAÇÃO, INFRAESTRUTURA

FÍSICA, CORPO DOCENTE, CORPO TÉCNICO-

ADMINISTRATIVO, ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-

PEDAGÓGICA e ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO ESCOLAR, e

mediante a obtenção do Conceito Institucional = 5 (cinco), conforme

deliberação do Conselho Pleno, em reunião de 17/10/2024, que

DEFERIU o pedido de Recredenciamento e Autorização para a oferta

da Educação Infantil do(a) CEI ANA AMÉLIA BEZERRA DE

MENEZES E SOUZA Cód. INEP: 23192232 Endereço: RUA

VEREADOR JOSÉ RODRIGUES Bairro: PIRAJÁ CEP: 63034-

050 Cidade: JUAZEIRO DO NORTE UF: CE Telefone:(88)3511-

1559 E-mail: escolaanaamelia@seduc.juazeiro.ce.gov.br, até 17/10/

2029 .

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Juazeiro do Norte - CE, quinta-feira, 17 de outubro de 2024.

Prof. Dr. José Marcondes Macedo Landim

Presidente do Conselho Municipal de Educação

CONSELHO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  CME
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PORTARIA 042/2024

Homologa o Relatório do Processo Nº

2408150347.52 que DEFERIU o pedido de

Recredenciamento e Reconhecimento do

Ensino Fundamental do(a) EEF ANTÔNIO

FERREIRA DE MELO Cód. INEP:

23164999, e dá outras providências. O

Presidente do Conselho Municipal de Educação

de Juazeiro do Norte - CE, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE.

Artigo 1º. HOMOLOGAR o Relatório do Processo Nº

2408150347.52 elaborado pelo(a) conselheiro(a) Francisco Renato

Silva Ferreira, após avaliação in loco, tendo em vista que a escola

atende as exigências no tocante a DOCUMENTAÇÃO,

INFRAESTRUTURA FÍSICA, CORPO DOCENTE, CORPO

TÉCNICO-ADMINISTRATIVO, ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO

PEDAGÓGICA e ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO ESCOLAR, e

mediante a obtenção do Conceito Institucional = 5 (cinco), conforme

deliberação do Conselho Pleno, em reunião de 17/10/2024, que

DEFERIU o pedido de Recredenciamento e Reconhecimento do

Ensino Fundamental do(a) EEF ANTÔNIO FERREIRA DE MELO

Cód. INEP: 23164999 Endereço: Avenida Padre Cícero Bairro: São

José CEP: 63024-010 Cidade: Juazeiro do Norte UF: Ce Telefone:

(88) 9903-0643 E-mail:

rk:escolaantonioferreira@seduc.juazeiro.ce.gov.br, até 17/10/2029 .

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

Juazeiro do Norte - CE, quinta-feira, 17 de outubro de

2024

Prof. Dr. José Marcondes Macedo Landim

Presidente do Conselho Municipal de Educação

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

1º (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO nº2004.01.05.0033

PREGÃO ELETRÔNICO nº 2023.11.23.1

OBJETO:  Aquisição de água mineral, botijões e cargas GLP (Gás

liquefeito de petróleo) destinados ao atendimento da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte –CE.

VALOR ADITIVADO: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)

FUNDAMENTO LEGAL: art. 65, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal

nº 8.666/93, bem como a cláusula décima segunda do contrato

original.

CONTRATANTE: O Município de Juazeiro do Norte/CE, através

da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

CONTRATADA: ART Comércio e Serviços LTDA

SIGNATÁRIO: Josineide Pereira de Sousa Lima

DATA: 16 de outubro de 2024.

Exemplares disponíveis na página
https://Www.juazeirodonorte.ce.gov.br/

diariolista.php

AVISOS E EDITAIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: GIOVANNI SAMPAIO GONDIM

 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes

Secretário de Finanças - SEFIN
 Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretária de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Genilda Ribeiro Oliveira

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Cícero Roberto Sampaio de Lima

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Roberto Viana de Oliveira Filho

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
Philippe Agnis Pinheiro Barbosa

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Claudio Sergei Luz e Silva

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretário de Saúde - SESAU
Yago Matheus Nunes Araújo

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Márcia Pereira da Silva Franca

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Josineide Pereira de Sousa Lima


